
INDICAÇÃO Nº 
1343
, DE 2016

                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos, para implantação de uma Unidade do Programa “Bom Prato”, no Distrito de Jundiapeba, em Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

                                                    O programa Bom Prato, criado em 2011, por meio do Decreto n° 56.674/2011, destinado a propiciar à população uma alimentação a preço de R$ 1,00 (1 Real) e com qualidade, e vem se firmando pelo efetivo alcance social. O populoso Distrito de Jundiapeba está instalado em uma área de grande concentração de público e próximo a estação ferroviária e terminais de ônibus, o que justifica a implantação do Restaurante Bom Prato.
                                          Sem dúvida, o valor que esse programa representa para a população terá uma grande repercussão no meio social, demonstrando mais uma vez a sensibilidade e o dinamismo do Governo Estadual em melhorar ainda mais as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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